
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO  08/2025: 

 

Processo Licitatório Nº  004/2025. 

Pregão Eletrônico SRP Nº  001/2025 

 O MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE, pessoa jurídica de direito público, por 
intermédio da Secretária Municipal de Sáude, neste ato representada por sua Secretária a Sra. Simone 
Queiroz Aragão de Araújo, brasileira, residente e domiciliada neste município de Santa Cruz do 
Capibaribe - PE, no uso do exercício das atribuições conferidas no § 2º do art. 1º no Decreto Municipal 
nº 04, de 03 de janeiro de 2022, e como CONTRATADA, a Empresa CIRURGICA MONTEBELLO LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.674.752/0001-40,  situada   à Rod. BR 101 – Sul, s/n – Km 80 GP A – 
Jardim Jordão – Jaboatão dos Guararapes/PE. CEP 54.320-230, com endereço eletrônico :  
licitacao@cirurgicamontebello.com.br     neste ato representada por seu sócio, Sr. Jorge Luiz Azevedo 
Pereira de Oliveira, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado em Boa Viagem, Recife/PE, 
tem entre si justo e avençado o presente instrumento contratual, de acordo com a licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 001/2025, cuja ata e demais atos foram homologados pela autoridade 
administrativa, exarado no presente processo, RESOLVE lavrar a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, conforme as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta Ata é o Registro de Preços para aquisição de MEDICAMENTOS 
destinados à Secretaria Saúde do Poder Executivo do Município de Santa Cruz do Capibaribe-PE, pelo 
período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada, tendo como fornecedor registrado a empresa 
abaixo indicada. 

Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços decorre de Adjudicação do Pregão Eletrônico 
nº 001/2025 acima referenciado, na forma da Lei Geral de Licitações n. 14.133, de 1º de abril de 2021, 
do qual passa a fazer parte integrante está Ata de Registro de Preços com força de Instrumento 
Contratual. 

DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 

CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações do fornecedor REGISTRADO, entre outras:  

I. Efetuar a entrega dos produtos objeto do presente em perfeitas condições no prazo local e horário 
indicados pela Secretaria, em estrita observância as/das especificações constantes do Edital, deste 
Instrumento de da Proposta, acompanhados da respectiva nota fiscal constando de forma detalhada as 
suas características tais como: marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e garantia; 
 

II. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18, 
23, 24 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078, de 1990); 
 

III. O dever previsto do inciso II, implica na obrigação de, a critério da Secretaria, substituir, reparar, corrigir, 
remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 05 dias, os produtos com avarias ou 
defeitos. 
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IV. Atender prontamente a quaisquer exigências da Secretaria, inerentes ao objeto desta ata de registro de 
preços. 
 

V. Comunicar à Secretaria, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
 

VI. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 

VII. Manter durante toda execução da ata de registro de preços, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, tais como condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e para a contratação; 
 

VIII. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo 
de Referência; 
 

IX. Demonstração expressa da dedução do valor correspondente a isenção do ICMS do preço dos 
medicamentos elencados no anexo único do convênio ICMS CONFAZ nº 87/2002, ou de outras normas 
que impliquem desoneração tributária. 
 

X. A empresa vencedora será responsável pelo transporte dos medicamentos, de seu estabelecimento até 
o local determinado pelo Município para entrega, como também será responsável pelo seu 
descarregamento. 
 

XI. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia, ENTREGA e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 
 

XII. Responder pelos danos causados diretamente ao município ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo, reparando as suas custas, quando da execução do objeto deste termo de referência, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento desta. 
 

XIII. Possibilitar a Secretaria, em qualquer etapa, o acompanhamento completo do fornecimento dos produtos 
fornecendo todas as informações necessárias e/ou resposta a qualquer solicitação da Contratante; 
 

XIV. Responder pelos danos causados diretamente ao Município, a suas Secretarias e/ou aos demais Fundos 
ou a Terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, reparando as suas custas, quando da execução do 
objeto desta ata de registro de preços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização 
ou o acompanhamento desta; 
 

XV. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas e previdência social 
e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados. 
 

XVI. Comunicar por escrito eventual atraso e anormalidade de caráter urgente, prestando os esclarecimentos 
julgados necessários, apresentando para tanto razões justificadoras a serem apreciadas pela Secretária. 
 

XVII. Não transferir sob nenhum pretexto sua responsabilidade para outras entidades, sejam fabricantes, 
representantes ou quaisquer outros. 
 

XVIII. Indicar preposto para recebimento das notificações, informando o endereço eletrônico (e-mail), fax e 
telefone; 
 

XIX. Responsabilizar-se/arcar com todas as despesas relativas à aquisição, impostos, taxas, etc. 
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DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) 
meses, contados da sua assinatura, podendo ser prorrogada na forma do art. 84º da Lei n. 14.133, de 1º 
de abril de 2021. 

DO REGISTRO DE PREÇOS 

CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade, o fornecedor e o objeto constante desta, 
encontram-se contidos na tabela abaixo: Valor R$  769.042,50         (  setecentos e sessenta e nove mil 
quarenta e dois reais e cinquenta centavos       ) 

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UND  QUANTITATIVO  MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO   
VALOR 
TOTAL  

26 448841 

AMOXICILINA + CLAVULANATO DE 
POTÁSSIO SUSPENSÃO ORAL - 
50MG + 12,5MG/ML, FRASCO 
75ML. EMBALADOS EM BLISTER, 
CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, MÊS 
E ANO DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. COTA PRINCIPAL.  

FRASCO 6.000 
GRUPO NC 

-EMS 
R$ 13,93 

R$ 
83.580,00 

69 442701 

CEFTRIAXONA PÓ P/ SOL. INJ. DE 1 
G IV.  EMBALAGEM PRIMÁRIA 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO, Nº DO 
LOTE, MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO 
E VALIDADE. COTA PRINCIPAL.  

FRASCO-
AMPOLA 

30.000 BLAU R$ 3,90 
R$ 

117.000,00 

92 268236F5 

CLORETO DE SÓDIO 0,9% , FRASCO 
500 ML – SOLUÇÃO ESTÉRIL, 
EMBALAGEM PRIMÁRIA 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO, Nº DO 
LOTE, MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO 
E VALIDADE. PARA UTILIZAÇÃO EM 
PROCEDIMENTOS LAVAGEM DE 
FERIMENTOS, INALAÇÃO E 
IRRIGAÇÃO. COTA PRINCIPAL.  

FRASCO 45.000 SANDOM R$ 3,58 
R$ 

161.100,00 

96 268236F 

CLORETO DE SÓDIO, PRINCÍPIO 
ATIVO:0,9%_ SOLUÇÃO 100ML 
INJETÁVEL, FRASCO COM 100 ML; 
APLICAÇÃO: SISTEMA FECHADO. 
COTA PRINCIPAL.  

FRASCO 22.500 FARMACE R$ 3,19 
R$ 

71.775,00 

111 292427 

DEXAMETASONA SOL. INJ. 
4MG/ML – FRASCO/AMPOLA 2,5 
ML. SOLUÇÃO ESTÉRIL, 
EMBALAGEM PRIMÁRIA 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO, Nº DE 
LOTE, MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO 
E VALIDADE. COTA PRINCIPAL.  

AMPOLA 45.000 FARMACE R$ 0,96 
R$ 

43.200,00 

167 270092 

GLICOSE SOL. INJ. 5% - FRASCO 
COM 500 ML - SOLUÇÃO ESTÉRIL, 
SISTEMA FECHADO DE INFUSÃO. 
EM BOLSA FLEXÍVEL DE PVC, 
ESTÉRIL E APIROGÊNICA, COM 
TUBO MEMBRANA PARA CONEXÃO 
DE EQUIPO COM LACRE DE 
PROTEÇÃO QUE GARANTA 
ESTERILIDADE DA EXTREMIDADE 
COM TUBO DE ADIÇÃO DE DROGAS 
EM LÁTEX AUTO CICATRIZANTE E 

FRASCO 11.250 FRESENIUS R$ 5,36 
R$ 

60.300,00 
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RÓTULO COM INFORMAÇÕES 
NÍTIDAS. DE ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO RDC Nº 45, DE 12 DE 
MARÇO DE 2003. EMBALAGEM 
PRIMÁRIA CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, MÊS 
E ANO DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. COTA PRINCIPAL.  

232 268162 

MICONAZOL, NITRATO, DOSAGEM: 
2%. APRESENTAÇÃO: CREME 
VAGINAL, BISNAGA DE 80G. 
EMBALAGEM CONTENDO DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, 
MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE.  CO. COTA PRINCIPAL 

BISNAGA 11250 NATIVITA R$ 7,73 
R$ 

86.962,50 

274 303292 

RINGER C/ LACTATO 500 ML - 
SOLUÇÃO ESTÉRIL, SISTEMA 
FECHADO DE INFUSÃO. EM BOLSA 
FLEXÍVEL DE PVC, ESTÉRIL E 
APIROGÊNICA, COM TUBO 
MEMBRANA PARA CONEXÃO DE 
EQUIPO COM LACRE DE PROTEÇÃO 
QUE GARANTA ESTERILIDADE DA 
EXTREMIDADE COM TUBO DE 
ADIÇÃO DE DROGAS EM LÁTEX 
AUTO CICATRIZANTE E RÓTULO 
COM INFORMAÇÕES NÍTIDAS. DE 
ACORDO COM A RESOLUÇÃO RDC 
Nº 45, DE 12 DE MARÇO DE 2003. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO, Nº DE 
LOTE, MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO 
E VALIDADE. EXCLUSIVO PARA 
ME/EPP. COTA PRINCIPAL.  

FRASCO 22.500 FARMACE R$ 6,45 
R$ 

145.125,00 

  
    

VALOR 
TOTAL 

R$ 
769.042,50 

 

 DOS PRAZOS. 

CLÁUSULA QUINTA: O prazo para entrega do objeto do presente será de até 15 (quinze) dias 
corridos, contado da emissão da Autorização de Fornecimento ou nota de empenho. 

Subcláusula primeira - A Contratada ficará obrigada a trocar o(s) produto(s) que vier(em) a ser 
rejeitado(s) por não atender(em) à(s) especificação(ões) constantes no Termo de Referência, 
sem que isto acarrete qualquer ônus à Administração ou importe na relevação das sanções 
previstas na legislação vigente. O prazo para entrega do(s) novo(s) produto(s) será de até 05 
(cinco) dias corridos, contado do recebimento da solicitação. 

Subcláusula segunda - O objeto deste deverá ser entregue pela(s) licitante(s) vencedora(s), 
por sua conta, risco e expensas, nas quantidades solicitadas pelo Contratante, no seguinte 
endereço: CAF – CENTRAL DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO DO MUNICÍPIO, 
localizada na Rua Vereador Severino Ribeiro da Silva, nº 21, Bairro Novo, Santa Cruz do 
Capibaribe - PE, no horário de 07:00h às 13:00h, de segunda à sexta-feira 
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DAS OBRIGAÇÕES DA GESTÃO, FISCALIZAÇÃO(Município/Secretaria/Fundo) 

CLÁUSULA SEXTA: A Gestão da Ata de Registro de Preços Corporativa ficará sob a responsabilidade 
da Secretaria de Saúde, através de Bianca Andrade Mafra Moura, Diretora de Assistência Farmacêutica 
PORTARIA GP Nº 172/2025. 
 
Subcláusula primeira: A Gestão dos Contratos provenientes da Ata de Registro de Preços ficará sob a 
responsabilidade do ordenador de despesas da unidade contratante. 

CLÁUSULA SÉTIMA: O fiscal designado será: Samara de Souza Araújo, CPF: 113.570.424-42, Gerente 
Da Central de Abastecimento Farmacêutico CRF- PE 14995. 

Subcláusula primeira: O fiscal será designado para fiscalizar e acompanhar a execução do Contrato, 
na forma do que dispõe o art. 104, III c/c art. 117, ambos da Lei n. 14.133/21, a quem competirá dirimir 
as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento do objeto e de tudo dará ciência a Administração. 

 
Subcláusula segunda: Não obstante a empresa Detentora/Contratada ser a única e exclusiva 
responsável por toda execução contratual, ao Órgão Gerenciador/Contratante é reservado o direito de, 
sem qualquer forma de restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa 
fiscalização, diretamente ou por prepostos designados. 
 
CLÁUSULA OITAVA: Caberá ao fiscal da Ata de Registro de Preços Corporativa e dos Contratos que 
dela originarem: 

a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do fornecimento;  
 
b) Conhecer plenamente os termos registrados/contratuais sob sua fiscalização, principalmente suas 

cláusulas, assim como as condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a identificar as 
obrigações in concreto tanto do Órgão Gerenciador/Contratante quanto da Detentora/Contratada; 
 

c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Detentora/Contratada com a finalidade de definir e estabelecer 
as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e 
acompanhamento do fornecimento; 
 

d) contratuais assumidas, constantes das cláusulas e demais condições do edital e respectivos anexos; 
 

e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou modificação da 
forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, que possa comprometer 
a aderência registrada/contratual e seu efetivo resultado;  
 

f) Recusar o fornecimento irregular, não aceitando produto diverso daquele que se encontra especificado 
no presente Termo de Referência, no Edital, na Ata de Registro de Preços Corporativa e respectivo 
Contrato, assim como observar, para o seu correto recebimento; 
 

g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Detentora/Contratada; 
 

h) Comunicar formalmente ao seu respectivo Gestor da Ata de Registro de Preços Corporativa/Contrato as 
irregularidades cometidas passíveis de penalidade, após os contatos prévios com a 
Detentora/Contratada; 
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i) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de 
Preços Corporativa/Contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. 
 

RECEBIMENTO DAS NOTAS DE EMPENHO 
 
CLÁUSULA NONA - Na emissão da nota de empenho os documentos comprobatórios de situação 
regular fiscal e trabalhista, apresentados em atendimento às exigências de habilitação, estiverem com 
validade expirada, a empresa deverá providenciar a apresentação de novos documentos dentro do prazo 
de validade.  
CLÁUSULA DÉCIMA - O fornecedor deverá manter, durante toda a vigência do ajuste, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O objeto desta Ata de Registro de Preços deverá ser recebido:   

Subcláusula primeira - Provisoriamente, pelo fiscal para efeito de posterior verificação de 
conformidade do produto com a especificação constante no Termo de Referência; 

Subcláusula segunda - Definitivamente, pelo fiscal após a conferência, verificação da especificação, 
qualidade, quantidade e da conformidade do produto entregue, de acordo com a proposta apresentada. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O recebimento definitivo não exclui as responsabilidades 
administrativa, civil e penal da Detentora/Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O produto deve ser entregue em perfeito estado e com plena 
condição de uso. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Os produtos deverão ter o prazo de validade aquele determinado em 
cada item de acordo com o Apêndice I do Termo de Referência a contar da data de entrega do produto. 

DO PAGAMENTO AO FORNECEDOR REGISTRADO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Os pagamentos serão efetuados através de depósito em Conta 
Corrente, de titularidade do fornecedor registrado, obedecidas as seguintes condições: 

A) Os pagamentos serão realizados contra-apresentação: os pagamentos serão efetuados 30 (trinta) dias 
após apresentação das respectivas notas fiscais/faturas e devidamente atestadas pelo setor competente 
e de conformidade com os procedimentos normais de pagamento da administração. 
 
 

b)  Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato. 

c)  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei n.º 14.133, de 2021. 
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d) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

e) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
 

f) Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital. 
 

g) Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado, a critério da contratante. 
 

h) Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
 

i) Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação. 
 

j) Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
 

k) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 

l) Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, 
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, que será calculada pro rata die sobre 
INPC. 
 

DAS ALTERAÇÕES DA ATA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as 
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021: 

I. Os valores registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, salvo com a 
condição de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, mediante requerimento e 
justificativa expressos do Detentor e comprovação documental, decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na legislação. 

II. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a 
finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
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III. Quando o valor registrado se tornar inferior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

IV. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus valores aos valores praticados pelo mercado serão 
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

V. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

VI. Se ocorrer de o preço de mercado tornar-se inferior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o Órgão gerenciador poderá: 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de execução, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e  

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação 
pela Administração, sem justificativa aceitável;  

c) Não aceitar reduzir o valor registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou  

d) Sofrer sanção prevista no art. 156 incisos I ao IV da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021. 

VII. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

VIII. O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho do órgão gerenciador, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor: 

a) Houver interesse público, devidamente fundamentado 

b) Descumprir as condições da ata de registro de preços;  

c) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido  

d) Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor 

e) O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar 
superior ao praticados no mercado. 

f) Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, 
comprovar a impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento 
convocatório que deu origem à esta ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito 
pelo MUNICÍPIO 

IX. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

a) Por razão de interesse público; ou  
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b) A pedido do fornecedor. 

DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E RECURSOS 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:  

As despesas correrão por conta da Dotação Orçamentária consignadas no Orçamento do Município, 
sendo:  

........................................................................................... 

DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, o Órgão Gerenciador e 
suas secretarias poderão sujeitar a Detentora/Fornecedor Registrado as penalidades previstas na Lei 
14.133, de 1º de abril de 2021. 

Parágrafo primeiro – Além das disposições contidas na Lei 14.133/21, são as seguintes as sanções 
aplicáveis: 

I. advertência; 

II. Multa – de mínimo de 0,5% (meio por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato licitado ou celebrado com contratação direta, conforme gravidade aferida pela administração e 
será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 
14.133/21;  

III. Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com 
o MUNICÍPIO, pelo prazo de até 3 (três) anos nos casos de descumprimento desta Ata de Registro e 
ainda as disposições contidas nos  incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21; 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo 
mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição, ou até que seja promovida a sua reabilitação perante  a autoridade que aplicou a penalidade 
no caso de ocorrência do previsto nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo 
diploma. 

Parágrafo segundo - A Detentora/Fornecedor Registrado será notificada, por escrito para: 

a) Recolhimento da multa aplicada, o que deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis dessa 
notificação. Se não ocorrer o recolhimento da multa no prazo fixado, o seu valor será deduzido das 
faturas remanescentes. 

b) Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este insuficiente, caberá à CONTRATADA 
efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contado da data da 
comunicação de confirmação da sanção;  

c) Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o MUNICÍPIO poderá, se houver, valer-
se do valor dado em garantia e, não sendo este suficiente, far-se-á a sua cobrança judicialmente.  
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Parágrafo terceiro - A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços, 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza 
o descumprimento total da obrigação assumida, podendo a Administração aplicar as penalidades 
cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: A penalidade de advertência poderá ser, nos seguintes casos, 
independentemente da aplicação de multas:  

I. Descumprimento das obrigações assumidas, desde que não acarretem prejuízos para o 
MUNICÍPIO;  

II. Execução insatisfatória ou inexecução do objeto da licitação, desde que a sua gravidade não 
recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de 
inidoneidade; 

III. Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços 
do MUNICÍPIO ou dos órgãos municipais; 

DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador 
da Ata e anuência da empresa beneficiária, desde que devidamente comprovada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as regras contidas na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. 

I. Os órgãos que não participaram do Certame, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, 
deverão consultar o Órgão Gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

II. Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes 
e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador. 

III. As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão, a cem por cento dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador. 

IV. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo do valor do registro de preços para o Órgão Gerenciador, independentemente do número de 
Órgãos não participantes que aderirem. 

V. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão não participante deverá efetivar a contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

VI. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas a condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
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adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas 
com órgão gerenciador.  

DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação 
serão sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do Pregão Eletrônico nº 001/2025 e as 
propostas apresentadas pela CONTRATADA, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do 
Edital sobre as das propostas.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: O presente registro decorre de adjudicação à(s) PROMITENTE(S) 
REGISTRADA(S) dos objetos, cujas descrições, quantidades e especificações constam no Termo de 
Referência - Anexo, do Pregão Eletrônico nº 001/2025 conforme decisão do pregoeiro do MUNICÍPIO.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: Caberá ao Órgão Gerenciador do Município o gerenciamento da 
presente Ata de Registro de Preços nos termos da legislação vigente.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Fica eleito o foro da Comarca deste Município, para dirimir quaisquer 
dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.  

Santa Cruz do Capibaribe - PE, 08 de maio de 2025. 

MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE-PE 
SIMONE QUEIROZ ARAGÃO DE ARAÚJO  

SECRETARIA DE SAÚDE 
Órgão Gerenciador  

 

 

 

CIRURGICA MONTEBELLO LTDA  
Jorge Luiz Azevedo Pereira de Oliveira  

Fornecedor Registrado 
 

JORGE LUIZ AZEVEDO 

PEREIRA DE 

OLIVEIRA:6666687248
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